
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0000971-53.2014.815.0631)
RELATOR: João  Batista  Barbosa,  Juiz  convocado  para  substituir  o 
Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
APELANTE: Manoel Francisco de Oliveira
ADVOGADO: José Barros de Farias
APELADO: Justiça Pública 

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL  –  Violência  doméstica. 
Materialidade  e  autoria  delitiva  devidamente  comprovadas. 
Condenação. Dosimetria. Redimensionamento. Provimento.

− Comprovando-se que a dosimetria da pena aplicada não  
está de acordo com o sistema trifásico adotado pelo Código  
Penal, impõe-se o redimensionamento da mesma.

VISTOS,  RELATADOS e DISCUTIDOS estes  autos,  em que 
são partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
à unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator e, 
em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por Manoel Francisco 
de  Oliveira  irresignado  com  a  sentença  prolatada  pelo  MM  Juiz  de  Direito  da 
Comarca  de  Juazeirinho,  que  julgou  procedente  a  denúncia  para  condenar  o 
apelante pela prática do delito  descrito no  art.  129,  caput,  c/c  art.  129,  § 9º,  do 
Código Penal, fixando-lhe pena de 01(um) ano e 06(seis) meses de detenção, a ser 
cumprida no regime semiaberto (fls. 68/72).
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Narra a denúncia que o denunciado, no dia 20 de junho de 
2014,  por  volta  das  16:00  h,  agrediu  fisicamente  sua  genitora  Izabel  Maria  de 
Oliveira, causando-lhe as lesões referidas no exame de corpo de delito de fls. 19.

Em suas razões – fls.78/80 -,  sustenta o apelante, de forma 
aleatória e sem cronologia fática, que a pena deve ser substituída por restritiva de 
direitos, e que a dosimetria deve ser revista.

O  Ministério  Público  posiciona-se  pela  manutenção  da 
sentença tal como proferida (fls.81/85).

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo desprovimento do 
recurso (fls. 91/96).

É o relatório.

– VOTO – João Batista Barbosa, Juiz convocado (Relator).

O recurso atende aos requisitos de admissibilidade próprios da 
espécie.  É  tempestivo  e  o  apelante,  parte  legítima,  sendo  possível,  pois,  a  sua 
interposição, conforme dispõe o art. 593, inciso I1, do Código de Processo Penal.

De início,  registre-se que embora o magistrado a quo tenha 
condenado o apelante nas penas do  art. 129,  caput, c/c art. 129, § 9º, do Código 
Penal, na realidade, trata-se de condenação simples pelo art. 129, § 9º do CP.

No  que  toca  ao  pleito  alternativo  de  redimensionamento  da 
pena,  observa-se  que  a  sentença  condenatória  não  observou  os  fundamentos 
necessários do sistema trifásico.

Sendo  assim,  fazendo-se  o  ajuste  necessário,  tenho  que  a 
culpabilidade é inerente ao tipo, não tendo o agente extrapolado a elementar da 
agressão no ambiente doméstico.

O réu é reincidente, conforme certidão de fls. 66.

A conduta social e a personalidade são normais, não havendo 
nos autos nada que desfavoreça o acusado.

As circunstâncias são normais, inerentes ao tipo descrito no art. 
129, § 9º do CP. As consequências do crime foram leves e o comportamento da 
vítima em nada influiu na prática do delito.

Assim,  considerando  que  a  pena do  crime  em apreço é  de 
detenção, entre 03(três) meses e 03(três)  anos,  aplico a pena base de  06(seis) 

1 CPP - Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:  (Redação dada pela Lei nº 263, de 
23.2.1948).
I - das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por juiz singular;   (Redação 
dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948)
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meses de  detenção,  a  qual  torno  definitiva  ante  a  inexistência  de  agravantes, 
atenuantes, causas de aumento ou diminuição.

Estabeleço  o REGIME INICIAL  ABERTO  PARA CUMPRIMENTO 
DA PENA (art. 33, §§ 1º e 2º “B” e § 3º, c/c o art. 35, todos do CP), em presídio a ser 
indicado pelo juízo das execuções penais da Capital, tendo em vista o montante da 
pena aplicada e com base nas circunstâncias judiciais acima analisadas. 

Impossível,  no caso concreto,  a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos, já que o sentenciado não preenche os requisitos 
do art. 44, inciso I, do CP. 

Incabível também suspensão da aplicação da pena – sursis – (art. 
77, do CP), tendo em vista que o réu é reincidente em crime doloso.

Considerando  que  o  condenado  respondeu  ao  processo  em 
liberdade e que não advieram aos autos, até o momento, indícios de que sua prisão 
passou a se fazer necessária à garantia da ordem pública, da instrução criminal e da 
aplicação da lei penal, deixo de decretar sua prisão preventiva. 

DISPOSITIVO

Ante ao exposto, dou provimento à apelação, para minorar a 
pena aplicada ao recorrente e tornar a reprimenda definitiva em 06(seis) meses de 
detenção, a ser cumprida em regime aberto.

É o voto. 

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  decano  no  exercício  da   Presidência  da  Câmara 
Criminal.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Doutor  João Batista Barbosa  (Juiz de Direito convocado, com jurisdição limitada, 
para  substituir o Exmo. Sr. Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior), os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores  Carlos Martins Beltrão Filho, revisor, e Joás de Brito 
Pereira Filho.

Presente  à  sessão  a  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  José 
Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy 
de Queiroz  Mello  Filho”  do  Tribunal  de  Justiça  do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

       João Batista Barbosa
    Juiz de Direito Convocado
                    Relator
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